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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL.
PENSÃO  POR  MORTE.  BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO  QUE  É  REGIDO  PELA LEI
DO  TEMPO  EM  QUE  REUNIDAS  AS
CONDIÇÕES  PARA SUA CONCESSÃO.  FATO
GERADOR POSTERIOR À VIGÊNCIA DA EC N.º
41/2003.  SERVIDOR MILITAR.  INCIDÊNCIA DO
ART. 42, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988,  COM  AS  MODIFICAÇÕES  TRAZIDAS
PELA  EC  Nº  41/03.  INAPLICABILIDADE  DO
ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL AOS
PENSIONISTAS  DE  POLICIAL  MILITAR.
INCIDÊNCIA  DA LEI  ESTADUAL  Nº  3.909/97.
VALOR  DA  PENSÃO  POR  MORTE
CORRESPONDENTE  AOS  VENCIMENTOS  DO
INSTITUIDOR NA DATA DO ÓBITO EXCLUÍDAS
AS  INDENIZAÇÕES  NÃO  INCORPORÁVEIS.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  EM  SEU
COMANDO.  CORREÇÃO  DO  ÍNDICE
APLICÁVEL  AOS  JUROS  DE  MORA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DA REMESSA E  DO
RECURSO.  

- Com o advento da EC 41/2003, os servidores
públicos  inativos  e  pensionistas  deixaram de ter
direito  à  paridade  e  a  integralidade  de  seus
proventos, sendo certo, contudo, que àqueles que
ingressaram no serviço público até 31.12.2003 e
que  preencheram  ou  vierem  a  preencher  os
requisitos trazidos pela EC 47/05, em seu art. 2º e
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3º, ainda lhe são garantidos os referidos direitos.
- Hipótese  em  que  o  instituidor  da  pensão
ingressou no serviço público na vigência da EC
20/98,  vindo  a  falecer,  porém,  posteriormente  a
edição da Emenda Constitucional número 41/03,
a  qual  introduziu  mudanças  no  regime  de
previdência.
- Tendo em vista que o benefício perseguido é
de pensão por  morte,  a lei  que a disciplinará a
matéria será aquela vigente na data do óbito do
segurado,  momento  em que  nasce  o  direito  ao
benefício.
- No entanto, especificamente no que concerne
aos militares, a EC nº 41/03 modificou a redação
do  art.  42,  §  2º,  da  Constituição  Federal,  que
estabelecia  a  aplicação  aos  servidores  militares
das  mesmas  regras  estabelecidas  para  os
servidores civis (art. 40, da CRFB/88), passando a
dispor  que:  "Aos  pensionistas  dos  militares  dos
Estados  aplicam-se  as  normas  que  forem
estabelecidas por lei específica do respectivo ente
estatal".
- Peculiaridade do regime dos pensionistas dos
militares que faleceram após a edição da EC nº
41/03, eis que excluídos das regras traçadas no
art. 40, da CRFB/88, por foça no disposto no art.
42, § 2º, da Constituição Federal, os quais devem
observância à legislação estadual. - Incidência do
disposto na Lei Estadual nº 3.909/77 que excluiu
da  remuneração  do  militar  inativo  apenas  as
indenizações  não  incorporáveis,  garantindo  a
equivalência  entre  o  valor  do  soldo  deste  e  o
recebido pelo militar da ativa, o que, na falta de
disposição legal  em contrário,  aplica-se também
aos pensionistas.
- Necessidade  de  revisão  do  benefício  da
autora  e  restituição  dos  valores  a  menor,  não
atingidos pela prescrição quinquenal.
- Juros  de  Mora  pelo  índice  aplicável  à
caderneta de poupança e correção monetária pelo
IPCA.  10.  Provimento  Parcial  do  Apelo  apenas
para correção do índice concernente aos juros de
mora.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  PROVER,  PARCIALMENTE,  A
REMESSA NECESSÁRIA E A APELAÇÃO CÍVEL,  nos  termos do voto  do
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Relator e da certidão de julgamento de fl. 124.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível (fls. 95/100)

interposta pela PBPREV – Paraíba Previdência contra a Sentença proferida

pelo Juiz da 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital que, nos autos da Ação

Revisional de Pensão proposta por Severina Vieira Marques, julgou procedente

o pedido da Autora, condenando-o ao pagamento das diferenças resultantes do

provento  a  menor  da  pensão  da  Autora,  bem  como  o  ressarcimento  das

diferenças de todo o período, com a incidência de juros legais moratórios a

base de 0,5% por atraso em cada pagamento, mais correção monetária (IPCA)

desde  o  ajuizamento  da  demanda,  nos  termos  do  artigo  1º-F  da  Lei  nº

9.494/97,  além  de  honorários  sucumbenciais  no  importe  de  10%  (dez  por

cento) sobre o valor da condenação (fls. 91/93v). 

A  Apelante  alega  que  a  Sentença  utilizou  critério  de

interpretação  equivocado,  tendo  em  vista  a  inaplicabilidade  da  paridade

remuneratória. 

Sustenta que o pedido de revisão ou atualização de pensão

tem que ser analisado de acordo com a regulamentação vigente à época em

que o servidor requereu a aposentadoria ou a pensão. 

Afirma que na data do óbito do instituidor da pensão já estava

vigente a Emenda Constitucional nº 41/03 que deu nova redação ao artigo 40,

§8º, da Constituição Federal suprimindo a regra da paridade, razão por que

seria inviável a pretensão da Autora. 

Continuando, defende que em razão da ausência do direito à

paridade  seria  impossível  a  equiparação  dos  proventos  da  Autora  aos

vencimentos dos servidores da ativa, cuja diferença decorreria da implantação

da Lei Estadual nº 9.219/2010 (fl. 98). 

Pugna,  assim,  pela  reforma  da  Sentença,  para  julgar
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improcedente  o  pedido.  Alternativamente,  requer  a  incidência  dos  juros  de

mora  aplicáveis  à  caderneta  de  poupança,  a  contar  da  citação,  conforme

estipula o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97. 

Contrarrazões às fls. 103/107. 

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça opinou

pelo provimento da Apelação e da Remessa Necessária. 

É o relatório. 

VOTO

 

A Autora ajuizou a presente  Ação Revisional  de pensão por

morte instituída em razão do óbito do Policial Militar Reformado João Marques

Filho, em 24/01/2010, referente a 100% da remuneração que, se estivesse vivo

e em atividade, faria  jus o instituidor, argumentando que vem recebendo uma

remuneração  mensal  em  valor  inferior  ao  devido,  pois  a  PBPREV  estaria

aplicando-lhe a legislação concernentes aos servidores públicos civis.

Sustenta que as normas do artigo 40 da Constituição Federal

(introduzidas pela Emenda Constitucional nº 41/2003) trata da previdência dos

servidores públicos civis e não dos policiais militares. Assim, de acordo com a

Lei nº 3.909/77, artigo 49, inciso II, “f”; com a Lei nº 5.701/93, art. 10; e Lei

Complementar 39/85, art. 239; Lei nº 4.835/86, o dependente do policial militar

teria direito a uma pensão em valor correspondente a remuneração que recebia

quando em atividade. 

No  entanto,  afirma  que  o  militar  reformado  faleceu  em

24/01/2010 e que ela teve concedida a pensão por morte com renda inicial

errada,  sendo  o  referido  benefício  pago  a  menor.  Acrescenta  que  a

remuneração atual de um 2º Tenente Reformado é de R$4.776,14 (quatro mil,

setecentos e setenta e seis reais e catorze centavos) e o valor da pensão por

morte percebido pela Promovente é de R$3.485,57 (três mil, quatrocentos e
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oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), resultando numa diferença

de R$1.290,57 (mil, duzentos e noventa reais e cinquenta e sete centavos). 

Ao  proferir  Sentença,  o  magistrado  a  quo reconheceu  o

pagamento a menor em razão da diferença do valor recebido pela pensionista

e  o  contracheque  de  fl.  29  do  de  cujus,  declarando  que  esta  faz  jus  ao

recebimento da pensão correspondente aos vencimentos de um 2º  Tenente

Reformado, sem fazer jus, no entanto, à paridade, devendo o reajuste ocorrer

na forma do artigo 40, §8º da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 41/2003 vigente à data do óbito (fls. 91/93).

A Apelante PBPREV alega em seu recurso que,  na data do

óbito do instituidor da pensão, já estava vigente a Emenda Constitucional nº

41/03  que  deu  nova  redação  ao  artigo  40,  §8º,  da  Constituição  Federal

suprimindo a regra da paridade, razão por que seria inviável a pretensão da

Autora. 

 

Pois bem. 

Com  o  advento  da  Emenda  Constitucional  nº  41/2003,  o

legislador  constituinte  estabeleceu  que  “para  o  cálculo  dos  proventos  de

aposentadoria,  por  ocasião  da  sua  concessão,  eram  consideradas  as

remunerações  utilizadas  como  base  para  as  contribuições  o  servidor  aos

regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei”

(art. 40, § 3º, da Constituição Federal).

Assim, com a nova regra, os servidores que ingressarem no

serviço público após a data da vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 19

de dezembro de 2003, não mais possuem direito à integralidade. 

A referida Emenda também deu nova redação ao artigo 40, §8º,

pondo fim à paridade – garantia constitucional que reajustava os proventos de

aposentadoria e as pensões sempre que se reajustassem os vencimentos dos

servidores, passando o dispositivo a seguinte redação1: 

1 Redação anterior: º  § 8º - Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as
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§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes,  em  caráter  permanente,  o  valor  real,

conforme critérios estabelecidos em lei.  (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)   

No entanto, especificamente no que concerne aos militares, a

EC nº 41/03 modificou a redação do art. 42, § 2º, da Constituição Federal, que

estabelecia  a  aplicação  aos  servidores  militares  das  mesmas  regras

estabelecidas para os servidores civis (art. 40, da CRFB/88), passando a dispor

que: “Aos pensionistas dos militares dos Estados aplicam-se as normas que

forem estabelecidas por lei específica do respectivo ente estatal”. Confira-se: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos
de Bombeiros Militares, instituições organizadas com
base  na  hierarquia  e  disciplina,  são  militares  dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Territórios.
(Redação dada pela Emenda Constitucional  nº 18,
de 1998)

§  1º  Aplicam-se  aos  militares  dos  Estados,  do
Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier a
ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do
art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei
estadual específica dispor sobre as matérias do art.
142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos oficiais
conferidas  pelos  respectivos  governadores.
(Redação dada pela Emenda Constitucional  nº 20,
de 15/12/98)

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios  aplica-se o
que  for  fixado  em  lei  específica  do  respectivo
ente  estatal. (Redação  dada  pela  Emenda
Constitucional nº 41, 19.12.2003)

Dessume-se,  assim,  a  peculiaridade  do  regime  dos

pensionistas dos militares que faleceram após a edição da EC nº 41/03, eis que

excluídos das regras traçadas no art. 40, da CF/88 por foça no disposto no art.

pensões  serão  revistos  na  mesma  proporção  e  na  mesma  data,  sempre  que  se  modificar  a
remuneração  dos  servidores  em  atividade,  sendo  também  estendidos  aos  aposentados  e  aos
pensionistas  quaisquer  benefícios  ou  vantagens  posteriormente  concedidos  aos  servidores  em
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei. 
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42,  §2º,  da  Constituição Federal,  os  quais  devem observância  à  legislação

estadual.

Nesse sentido: 

POLICIAL MILITAR INATIVO. Adicional Operacional
de Localidade - AOL. LCE nº 994/06 (com a redação
da LCE nº 998/06). Isonomia. Art. 126, § 4o da CE. -
1.  Inativos.  Paridade.  A EC  n"41/03  extinguiu  a
paridade  de  proventos  e  pensões  com  a
remuneração  do  servidor  ativo  e  relegou  o
sistema  de  pensões  de  policiais  militares  à
legislação  própria. Necessidade  de  a  inicial
declinar  as  datas em que as aposentadorias  e  as
pensões  foram  concedidas,  para  definição  da  lei
aplicável a cada autor. Inépcia, em tese, da inicial.
Questão  não  argüida,  no  entanto,  permitindo
presumir que os benefícios foram concedidos antes
da  Emenda.  -  2.  Adicional  Operacional  de
Localidade.  O adicional  configura  uma gratificação
de  serviço  de  caráter  transitório  que  não  se
incorpora  aos  vencimentos  para  nenhum  efeito  e
sobre a qual não incide a contribuição previdenciária.
Hipótese em que a não extensão aos inativos não
ofende a paridade mantida pelos art. 3o e 7o da EC
n"41/03.  Precedentes.  Sentença  de  pro cedência.
Recurso oficial  e  da Fazenda providos para  julgar
improcedente a ação. 1. A sentença de fls. 137/148
julgou procedente a ação condenando a ré a pagar
aos autores o Adicional Operacional de Localidade -
AOL a partir de sua instituição pela LCE nº 998/06
ou da aposentadoria, o que for posterior, respeitada
a  prescrição  qüinqüenal,  com  apostilamento.  As
parcelas  vencidas  deverão  ser  corrigidas  desde  a
época  em que  cada  uma  seria  devida,  com juros
moratórios  de  0,5%  ao  mês,  desde  a  citação,
anotado o caráter alimen tar da verba. Condenou a
ré ainda no pagamento dos honorários de advogado
fixados  em  10%  do  valor  do  débito.  Recorreu  de
ofício. .

(TJ-SP  -  CR:  8061225100  SP,  Relator:  Torres  de
Carvalho,  Data  de  Julgamento:  03/11/2008,  10ª
Câmara  de  Direito  Público,  Data  de  Publicação:
10/12/2008)

Do mesmo modo,  não resta dúvida de que a aposentadoria
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deve  ser  regida  pela  legislação  vigente  à  época  em que  o  servidor  tenha

implementado as condições para sua concessão, sendo certo, contudo que, no

que se refere à pensão previdenciária, esta deve ser regulada pela norma em

vigor na data do óbito de seu instituidor, observando-se, assim, o princípio do

tempus regit actum.

Desse modo, a pensão por morte decorrente de falecimento de

militar  deverá  ser  regulada  pela  lei  estadual  vigente  na  data  do  óbito  do

segurado, momento em que nasce o direito ao benefício.

No  caso  em  exame,  deve  ser  aplicada  a  Lei  Estadual  nº

3.909/77 (Estatuto da Polícia Militar da Paraíba) , que dispõe: 

Art.  52  -  A remuneração  dos  policiais  militares,
vencimentos  ou  proventos,  indenizações  ou
outros direitos é devida em bases estabelecidas
em Lei peculiar. (*)

§  1º  Os  policiais  militares  na  ativa  percebem
remuneração  constituída  pelas  seguintes
parcelas:

a) mensalmente
I  -  Vencimentos,  compreendendo  soldo  e
gratificações; e
II - indenizações.

b) eventualmente, outras indenizações.

§  2º  Os  policiais  militares  em  inatividade
percebem  remuneração  constituída  pelas
seguintes parcelas:

a) mensalmente
I - Proventos, compreendendo soldo ou quotas
de soldo, gratificação e indenizações
incorporáveis; e
II – Adicional.

b) eventualmente, auxílio-invalidez.

Art. 55.  O valor do soldo é igual para o policial
militar  da  ativa,  da  reserva  remunerada  ou
reformado, de um mesmo grau hierárquico.
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Como  se  vê,  a  Lei  Estadual  nº  3.909/77  excluiu  da

remuneração  do  militar  inativo  apenas  as  indenizações  não  incorporáveis,

garantindo, expressamente, a equivalência entre o valor do soldo deste e o

recebido pelo militar da ativa, o que na falta de disposição legal em contrário,

aplica-se também aos pensionistas. 

Desse modo e considerando, ainda, que o valor constante no

contracheque da Promovente em dezembro/2010 foi no importe de R$3.485,57

(três mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) (fl.

26),  inferior,  portanto,  ao  último  contracheque  do  instituidor  da  pensão

(R$3.946,03 – três mil, novecentos e quarenta e seis reais e três centavos) (fl.

29), deve ser mantida a Sentença.  Nesse sentido: 

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  PREVIDÊNCIA.
REVISÃO  DE  PENSÃO  PREVIDENCIÁRIA
"POST  MORTEM"  PAGA  A  FILHA  DE
SERVIDOR  MILITAR  FALECIDO  APÓS  A
EDIÇÃO  DA  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº
41/2003.  Sentença  que  julgou  improcedente  o
pedido, por considerar a sentenciante que a EC
41, complementada pela EC 47, e regulamentada
pela Lei nº 10.887/2004, pôs fim a integralidade e
a  paridade,  estabelecendo  um  teto  para  os
benefícios, pelo que não pode a Autora pleitear o
recebimento dos proventos do servidor como se
vivo  fosse,  conforme  valor  constante  do  DAP.
Apelação  da  Autora  pleiteando  a  reforma  do
julgado,  com  a  concessão  da  revisão  do
benefício. Aplicação à hipótese do disposto no
artigo 42,  §  2º  da  Constituição Federal,  com
redação alterada pela EC 41. Cabo da Polícia
Militar.  Incidência  do  Decreto  Estadual  nº
30.886/02. Valor da pensão por morte que deve
corresponder  ao  valor  dos  vencimentos  ou
proventos a que teria direito o servidor na data
do seu falecimento correspondendo, assim, à
totalidade  da  remuneração  deste,  excluídas
tão-somente,  as  vantagens  temporárias  que
não  tenham  sido  incorporadas  à  referida
remuneração.  Auxílio  moradia  que  não  deve
integrar a base de cálculo do pensionamento, pelo
seu caráter  indenizatório.  Precedentes.  Reforma
da sentença. Recurso provido. (TJRJ - 0071508-
81.2012.8.19.0001  –  Apelação,  Des.  Lucio
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Durante -Julgamento: 25/02/2014 - Decima Nona
Câmara Cível).

Por outro lado, em relação à paridade, que não foi reconhecida

pelo Juízo a quo na Sentença, em razão do que prescreve o artigo 40, §8º da

Constituição Federal, entendo que não tendo sido a matéria objeto de Recurso

pela Autora, não está abrangida pelo efeito devolutivo, em razão do princípio

non reformatio in pejus.  

Entretanto,  pontuo  que  a  Apelada  não  faz  jus à  paridade.

Porém, não em razão do artigo 40 da Constituição Federal  (inaplicável  aos

militares) como constou na Sentença, mas sim em razão do artigo 57 da Lei

Estadual  nº  3.909/77  que  apenas  determinou  a  revisão  dos  proventos  da

inatividade  na  mesma  data  em  que  se  modificarem  os  vencimentos  dos

policiais militares da ativa, sem estabelecer que tais reajustes devam ocorrer

na  mesma  proporção  ou  mesmo  que  haja  a  extensão  de  benefícios  ou

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade. Confira-se: 

Art.  57  -  Os  proventos  da  inatividade  serão
revistos sempre que, por motivo de alteração do
poder  aquisitivo  da  moeda,  se  modificarem  os
vencimentos  dos  policiais  militares,  em  serviço
ativo.

Parágrafo Único - Ressalvados os casos previstos
em Leis, os proventos da inatividade não poderão
exceder  à  remuneração  percebida  no  posto  ou
graduação correspondente

Feitas essas considerações,  deve ser  mantida a Sentença ,

ainda  que  por  outros  fundamentos,  impondo-se  a  revisão  do  benefício  da

Autora e o pagamento da diferença concernente aos valores retroativos que

deixaram de ser pagos, não atingidos pela prescrição quinquenal. 

De outra banda,  naquilo  que pertine aos juros de mora e à

correção monetária, urge ressaltar que o STJ firmou entendimento de que nas

condenações  impostas  à  Fazenda  Pública  “[...]  para  pagamento  de  verbas

remuneratórias devidas a servidores públicos, os juros de mora incidirão da
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seguinte forma: percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 3º

do Decreto-lei 2.332/87, no período anterior a 27/08/2001, data da publicação

da  Medida  Provisória  2.180-35,  que  acresceu  o  art.  1º-F  à  Lei  9.497/97;

percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória 2.180-35/2001, até o

advento da Lei  11.960, de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009),  que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97; juros moratórios calculados com base no

índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de

poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação

dada  pela  Lei  11.960/2009,  incidindo  a  correção  monetária,  em  face  da

declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/2009, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, calculada com base no IPCA, a

partir da publicação da referida Lei (30/06/2009).

Ante  o  exposto,  PROVEJO PARCIALMENTE A APELAÇÃO

CÍVEL, para, mantendo a Sentença em seu comando, determinar a aplicação

dos juros de mora aplicáveis à caderneta de poupança, nos moldes acima, bem

como correção monetária pelo IPCA. 

É o voto.

Deu-se  provimento  parcial  aos  recursos,  nos  termos do

voto do Relator. Unânime. 

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos, a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo  Doutor Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado
para substituir o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto).

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 21 de novembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
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       Relator
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